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MATÉRIA: Inquérito Policial. Suposto crime de desobediência (art. 330, CP) e de
desacato  (art.  331,  CP). Revisão  de  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).
Procedimento instaurado a partir de representação em que um professor de uma
universidade federal alega que teria pedido para um aluno se retirar de uma aula,
uma vez que este não estava matriculado  na turma. Ordem não cumprida  pelo
discente.  Assim,  o  professor  suspendeu  a  aula  do  dia  e  apresentou  uma
representação  administrativa  contra  o  aluno.  O  simples  fato  do  aluno  não  ter
deixado a sala  de  aula a pedido do professor  não enseja  responsabilização de
ordem penal.  Ausência de  justa causa para o prosseguimento do  procedimento
Homologação do arquivamento. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público

Federal,  atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA  O  ARQUIVAMENTO,

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do

Ministério Público Federal, às fls. 44/45.

Devolvam-se os autos à Procuradoria da República no Estado do

Espírito Santo, cientificando-se, para baixa na distribuição, o Juízo da 2ª Vara

Federal  Criminal  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Espírito  Santo,  com  as

homenagens de estilo.

Brasília/DF, 10 de março de 2015.

José Adonis Callou de Araújo Sá 
Subprocurador-Geral da República
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